PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 16, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Tenente Coimbra, a moção de número em epígrafe aplaude a policial militar Soldado PM Lutiele, do 25º Batalhão de Polícia Militar, pelo salvamento da vida da Senhora Maria Amélia, na noite do dia 6 de fevereiro, em Dracena.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 7ª a 11ª Sessões Ordinárias (de 12 a 18/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular a policial militar Soldado Lutiele do 25º Batalhão de Polícia Militar pelo salvamento da vida da Senhora Maria Amélia.

Mesmo à paisana, ao perceber que havia uma senhora se engasgando na lanchonete onde estava, a policial militar não hesitou em acudir rapidamente a mulher, demonstrando, para além do domínio das técnicas de primeiros socorros, sua vocação no auxílio ao próximo.
Diante da conduta exemplar da policial militar, entendemos que, quanto ao mérito, é merecida a congratulação proposta.

Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 16 de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

